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RESOLUÇÃO Nº 641, DE 13 DE JUNHO DE 2019 

 

Regulamenta, na forma do art. 98, §§ 2º e 3º 

da Lei nº 8.112/1990, a concessão de 

horário especial, no Supremo Tribunal 

Federal, a servidor com deficiência ou que 

possua dependente com deficiência. 

 

 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 363, inc. I, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,  

CONSIDERANDO o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (Decreto 6.949, de 25 de agosto de 2009); na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Lei 13.146, de 6 de julho de 2015); no artigo 98, parágrafos 2º e 3º, da Lei 8.112, de 

11 de dezembro de 1990; no Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal, 

estabelecido pela Portaria SEGRT/MP nº 19, de abril de 2017; na Resolução 230 do Conselho 

Nacional de Justiça, de 22 de junho de 2016; e 

CONSIDERANDO, ainda, o contido no Processo Administrativo Eletrônico 

006844/2017, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º A concessão de horário especial no Supremo Tribunal Federal (STF), a 

servidor com deficiência ou que possua dependente com deficiência, sem necessidade de 

compensação de horário, fica regulamentada por esta resolução. 

Art. 2º O horário especial poderá ser concedido em razão de: 

I - deficiência do servidor ou dependente; 

II - necessidade de reabilitação incompatível com a jornada de trabalho. 

§ 1º A redução da carga horária poderá ser consecutiva, intercalada, alternada ou 

escalonada, de acordo com a necessidade. 

§ 2º Havendo acumulação legal de dois cargos, a redução de jornada se dará em 



apenas um deles. 

§ 3° O servidor que apresentar capacidade de cumprir a jornada de trabalho por meio 

de restrições laborais prescritas pela Junta Oficial em Saúde do STF não faz jus ao horário especial. 

Art. 3º O pedido de horário especial deverá ser feito por meio de formulário próprio 

junto à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), que encaminhará o processo à Secretaria de 

Serviços Integrados de Saúde (SIS) para avaliação. 

Parágrafo único. O reconhecimento da dependência será realizado pela SGP, 

observado normativo próprio. 

Art. 4º Caberá ao servidor apresentar os seguintes documentos: 

I - relatório emitido por médico especialista na área da deficiência, em que conste a 

data de início, o tipo de deficiência e se passível de reversão ou não com os tratamentos atualmente 

disponíveis, ou os motivos da necessidade de assistência direta e indispensável pelo servidor, nos 

casos de servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência; 

II - indicação de reabilitação, se houver, devidamente justificada, especificada e 

emitida por médico especialista na área da deficiência; 

III - exames complementares que comprovem a deficiência. 

Parágrafo único. A Junta Oficial em Saúde poderá requerer procedimentos em saúde 

ou outros documentos com o objetivo de firmar convicção quanto à necessidade de concessão do 

horário especial. 

Art. 5º Nos casos de solicitação de horário especial motivada por incompatibilidade 

da jornada de trabalho com a reabilitação do servidor ou de dependente com deficiência, o servidor 

deverá anexar ao seu requerimento: 

I - relatório emitido e assinado pelo profissional responsável pela reabilitação:  

a) especificando os dias da semana, os horários e duração da reabilitação, com o 

nome completo, o número do registro profissional e a data, em papel timbrado da instituição em 

que é atendido, com o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço e 

telefone; e 

b) declarando a impossibilidade de realização da reabilitação em outro horário que 

não coincida com a jornada de trabalho do servidor; 

II - declaração da chefia imediata que informe a impossibilidade de alteração do 

horário ou modalidade de trabalho do servidor, de forma a viabilizar a reabilitação em horário 

alternativo. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados como reabilitação 

apenas os tratamentos de saúde reconhecidos pela comunidade científica e de eficácia comprovada. 

Art. 6º A concessão de horário especial, sem necessidade de compensação de 

horário, depende de laudo médico emitido pela Junta Oficial em Saúde do STF e de parecer 

subscrito por assistente social do STF. 

§ 1º O laudo médico deverá indicar com precisão: 



I - tipo de deficiência; 

II - grau da deficiência do servidor, quando for o caso; 

III - duração da jornada de trabalho diária ou semanal indicada para o servidor com 

deficiência, ou a necessária para assistência direta do servidor ao dependente com deficiência; 

IV - restrições laborais e recomendações de saúde, quando existentes; 

V - prazo da reavaliação do servidor ou dependente, quando necessária. 

§ 2º No caso de servidor com jornada de trabalho reduzida especificada em lei, o 

laudo médico deverá justificar a necessidade de redução além da jornada legal. 

Art. 7° Os documentos previstos nos arts. 4° e 5° deverão ser atualizados e 

apresentados pelo servidor na data da reavaliação constante do laudo médico, sob pena de 

suspensão do horário especial.  

Art. 8º A concessão de horário especial ao servidor com deficiência deverá atentar 

para: 

I - limitações e restrições impostas pela deficiência que reduzam a capacidade do 

servidor em cumprir a jornada de trabalho; 

II - classificação do grau de deficiência do servidor, avaliada por meio do Índice de 

Funcionalidade Brasileiro para Fins de Aposentadoria (IF-BrA), ou outro instrumento que venha a 

substituí-lo; 

III - comprovação da necessidade de reabilitação incompatível com o horário ou 

modalidade de trabalho do servidor. 

Parágrafo único. A redução da jornada, considerando o grau da deficiência do 

servidor, observará os seguintes parâmetros: 

I - deficiência leve: trinta minutos; 

II - deficiência moderada: uma hora; 

III - deficiência grave: uma hora e trinta minutos. 

Art. 9º A concessão de horário especial ao servidor que tenha dependente com 

deficiência deverá atentar para: 

I - necessidade indispensável da assistência direta do servidor ao dependente com 

deficiência, quando não puder ser prestada simultaneamente ao cumprimento integral da jornada 

de trabalho; 

II - comprovação da necessidade de reabilitação do dependente com deficiência, 

desde que indispensável a presença do servidor na reabilitação e incompatível com o horário ou 

modalidade de trabalho. 

Art. 10. A redução da jornada de trabalho para a realização de reabilitação 

incompatível com o horário ou modalidade de trabalho não poderá ultrapassar o limite de uma hora 

diária. 



Art. 11. As reduções de que tratam os arts. 8º, 9° e 10 poderão ser concedidas 

cumulativamente, respeitado o limite máximo de redução na jornada de trabalho de duas horas 

diárias. 

§ 1º O servidor com jornada de trabalho reduzida especificada em lei terá o limite 

máximo referido no caput calculado proporcionalmente. 

§ 2º Casos excepcionais serão analisados pela Junta Oficial em Saúde do STF. 

Art. 12. Caberá recurso da decisão da Junta Oficial em Saúde do STF, com pedido 

de reconsideração, no prazo de trinta dias a partir da publicação ou ciência da decisão. 

 Parágrafo único. Mantida a decisão, caberá análise por Junta Oficial em Saúde com 

composição diversa da inicial.  

Art. 13. A concessão de horário especial ao servidor ou dependente com deficiência 

não justifica qualquer atitude discriminatória no trabalho, inclusive no que diz respeito a concessão 

de vantagens de qualquer natureza ou promoção na carreira, bem como ao exercício de função de 

confiança ou de cargo em comissão. 

Art. 14. A formação de banco de horas aos servidores em horário especial será 

concedida observando-se as regras de proporcionalidade previstas em normativo próprio. 

Art. 15. O servidor com horário especial poderá realizar serviço extraordinário 

quando não houver jornada ordinária, desde que não ultrapasse o limite de horas estabelecido pela 

Junta Oficial em Saúde. 

Art. 16. Cessados os motivos que ensejaram a concessão, caberá ao servidor 

solicitar imediatamente o cancelamento do horário especial, sob pena de responsabilização 

administrativa.  

Art. 17. O servidor poderá ser convocado a qualquer tempo para reavaliação da 

concessão do horário especial e/ou apresentação do comprovante de frequência emitido pelo 

profissional responsável pela reabilitação, se for o caso. 

Art. 18. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral. 

Art. 19. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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